CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESPERA FELIZ - MG

“ CMAS-EF

Resolugéo n° 13/2021

Dispde sobre a Aprovacgao do item constante no Ato
Convocatério — Reunido de n2 07 (Ordindria).

Considerando a Lei Federal n® 8.742/93, a Lei Organica da Assisténcia Social — LOAS;

Considerando a Politica Nacional de Assisténcia Social — PNAS, aprovada pela Resolugéo n° 145,
de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS;

Considerando o Art. 121, inciso 11 da Norma Operacional Bésica do Sistema Unico da Assisténcia
Social - NOB/SUAS 2012;

Considerando A Resolucdo CNAS n° 30 de 12 de mar¢o de 2021 e a Resolucdo N° 723/ 2021 —
CEAS/MG que dispde sobre as orientacdes gerais para a realizacdo das Conferéncias Municipais de

Assisténcia Social em 2021.

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar a 8 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Espera Feliz com a
finalidade de avaliar a situacdo da Assisténcia Social na perspectiva do Sistema Unico de Assisténcia
Social — SUAS e propor novas diretrizes para o seu aperfeicoamento; com o seguinte tema: “Assisténcia
Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento publico, para enfrentar as desigualdades
e garantir protecdo social", a realizar-se no dia 24 de Agosto de 2021 &s 13 horas, no CRAS Il e

transmitido ao vivo pela Pagina da Prefeitura Municipal de Espera Feliz no FACEBOOK.

Art. 2° - A Comissdo Organizadora sera coordenada pelo Presidente do CMAS, com composicéao
paritaria dos representantes do governo e da sociedade civil, sera responsavel pela organizacdo da 1X
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 3° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua aprovagao.

Espera Feliz, 22 de julho 2021.
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